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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS/SE 

   

Processo: 202390201078 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALERIA 
MILENE PANTALEO SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar 

MANIFESTAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

pelos termos que passa a expor. 

O executado afirma que houve omissão quanto à fixação de honorários, tendo em vista que 

atuou como defensor dativo. 

Cumpre esclarecer que no acórdão de julgamento do Recurso Inominado houve fixação de 

valor a ser pago pelo estado de Sergipe, vejamos: 

 

  

Portanto, quanto ao pagamento efetivado pela Seguradora nos exatos termos da condenação 

imposta e tendo em vista a concordância da autora, corretamente foi proferida a sentença de 
extinção nos termos do art. 924, II, CPC. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BARRA DOS COQUEIROS, 29 de fevereiro de 2024. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
OAB/SE 2592 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 


